
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Parecer ao Projeto de Lei 471712022, de origem 
do Poder Executivo, que aprova o calendário de 
eventos do Município de Caçapava do Sul para 
o ano de 2022, e dá outras providências. 
Acompanhado das Emendas Aditivas 00112022 e 
002/2022. 

RELATÓRIO: De iniciativa do Poder Executivo, o Projeto de Lei em epígrafe dispõe 

acerca da aprovação do calendário de eventos do Município para o ano de 2022, com 

acompanhamento das razões e finalidades da presente proposta. 

ANÁLISE: A matéria constante no Projeto de Lei, trazida para análise da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação Final, trata-se de proposição que versa sobre o 

calendário de eventos do Município para o ano de 2022, no qual acompanha as razões 

e finalidades da presente proposta. Ademais, acompanha Emenda Aditiva 00112022, 

de autoria dos Vereadores Antônio Carlos Casanova, Zilmar Araújo e Marco Vivian, e 

Emenda Aditiva 00212022, de autoria do Vereador Antônio Almeida Filho (anexas a 

este parecer). A realização de eventos, bem como a escolha e definição dos motivos, 

locais, datas e forma de sua promoção, é matéria de interesse local e cabe à 

Municipalidade dispor sobre tais festividades, conforme o art. 30, 1, da Constituição 

Federal. No que diz respeito à iniciativa legislativa, nota-se que o art. 80, Vil, da Lei 

Orgânica do Município reservou ao Chefe do Executivo a faculdade de dispor sobre a 

organização e o funcionamento da Administração Municipal, o que inclui a promoção e 

suporte aos eventos locais. Logo, reputa-se adequadamente exercida a 

deflagração do processo legislativo. 
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Ao cabo, cabe um alerta acerca do Art. 5 0  que faz menção ao Orçamento de 2021, 

bem como aos eventos constantes no Anexo 1, no qual esta Comissão apurou 

irregularidades de redação, adequando o erro material através de Emenda de 

Redação ao Projeto de Lei 471712022, em consonância com o Art. 124, § 1 1, 

inciso IV, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, conforme alterações 

que objetivam corrigir erros e técnicas legislativas explanadas abaixo: 

Art. 1 0: No Art. 31  do Projeto de Lei, onde consta "estada", leia-se "estadia". 

Art. 21: No Art. 51  do Projeto de Lei, onde consta "orçamento municipal de 2021", leia-
se "orçamento municipal de 2022' 

Art. 30: No anexo 1 do Projeto de Lei, altera-se a redação dos seguintes eventos: 

Onde consta: 
FEVEREIRO 
Carnaval Municipal 
Data: 26 de março à 1 1  de fevereiro 

Leia-se: 
FEVEREIRO 
Carnaval Municipal 
Data: 26 de fevereiro à 1 1  de março 

Onde consta: 
ABRIL 
Futebol da Campa 2 3  Divisão e Veteranos 

Leia-se: 
ABRIL 
Futebol de Campo 28  Divisão e Veteranos 

Onde consta: 
Futsal 28  Divisão e Veteranos 
Local: Estádio Municipal Aristides Macedo - Macedão 

Leia-se: 
Futsal 20  Divisão e Veteranos 
Local: Ginásio de Esportes Dr. Ciro Cano de Meio - Melão 

CÃiMAPLA MUNICIPAL 
CAÇAP.4v4 DO SUL. - RS 

APROVADO 	121 1G42L 
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Onde consta: 
MAIO 
90  Rodeio Rodeio de Inverno PL Herança Gaúcha 

Leia-se: 
MAIO 
90 Rodeio de Inverno PL Herança Gaúcha 

Onde consta: 
O dia Municipal em Mmória as Vitimas Locais do Covid 19 

Leia-se: 
O dia Municipal em Memória as Vítimas Locais da Covid 19 

Onde consta: 
OUTUBRO 
Dia Municipal da Adoção, Proteção e Bem-Estardo Animais 

Leia-se: 
OUTUBRO 
Dia Municipal da Adoção, Proteção e Bem-Estar dos Animais 

Diante do exposto, contemplados os vícios de redação e técnicas legislativas, o 

Projeto de Lei 4717/2022 está em conformidade com a moldura normativa de 

regência e, portanto, apto a ser submetido ao respectivo processo legislativo. 

VOTO: Em face do exposto, opina o relator da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final, pela regular tramitação da propositura, devendo prosseguir seu regular 

trâmite regimental ao Plenário desta Egrégia Casa das Leis, após apreciação desta 

Comissão. 

Caçapava do•Sul/RS, 28 de março de 2022. 
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VOTAÇÃO DO PARECER 

PARECER DA COMISSÃO: A comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, 

reunida no dia 2810312022, pelo voto dos presentes abaixo assinados, acompanham 

por unanimidade o parecer favorável do relator da matéria posta no Projeto de Lei 

471712022, de origem do Poder Executivo, juntamente das Emendas Aditivas n° 

00112022 e 00212022, uma vez que sanadas as irregularidades do Projeto com a 

emenda redacional. 

Caçapava do Sul/RS, 28 de março de 2022. 

Ve 

. ~ilvio fo ondo - PIP 
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EmeAda Aditiva n'00112022 ao Projeto de Leii-Executi\to n°1471712022  

Autoria 4os Mereadores Caio iCasanova..PDT, Zilmar flaujo.(Mâfio)-Pe 
Marco Vivian Taschetto-MDB 

ti 

Forte nÕ-aÏ-t. 124 § 1°; incisóffl, .do Regimento 'lnterfío dêsta csa, - 
Resolução h°05012T020, apreserflamos1â apreciação déste Ple&írio a sêguiçte 	e 

Emenda Aditiva ao Projetõ de Lei Executivo n°4717/2022 — AcrescerTtaevdntos 	
r

í.

1,1 

ao anexo 1 do Projetb de lei IExeõutivo n°4717/2022 — Clêndário deEventos ' 
do Municipio de Caçapavá'dõ Sul.. 

 

-Art. 19 - Ficarn taricrescidos no anexo l--.do-Ptõjêtõ dê --Si Exutivpn7J2Q2 
Calendário Oficiál de Eventos do Município, os seguintes eventos 

Evento: Camp6onáto- citadino deAutpnipbiIismo:êm F1ita-øe-Trra. 

i:oçài: •J'utódrohÕAiei'o Cidade 

21 
	

Orriksç5o:.,Autorróyet Clube detOaçapava ØoSül 

Cohtto: (55)9191385376 

a 	Evento: Duas 'Horas Nõtwtnas dê..Caçspavatdo.SuI 

Local:..AutÕdúoitiõ AlbeOcíCidade 

Data: Abril 

Organização:..AutõniáveLclube-dé- -capavado:.SUI 

Contata: ,  (55)g91 , 35376 

E-Vento: 2 .Etápá CaMpefiawCitàdipo de -Automobilismo emP-iSta..deterra 

Loc Autódromo Àlb'êttõ Cidade 	 -. 	

.• 

Data:, JUnho- 	 - 

OtganSção:;AUtdmóv&.ô.Iubêde,Càçapavàdõ Sul 

Contato (55)991335376 

l Rua (Barão 'de taÇapava )  621— CEP 9G57ÓOø& C4AflPO-QL—RS - 
	:;_ 	• 

internet 222 camaracacapava rs gov br E-mail contitocacapava rs gov br 
Fone: . (-S5)32Si12O44J242 	• 	 • . .• • 
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sul - AtápItàliaitõupIlho 

.Evento: 42  etapa Campeonato Gaúchd de Automobilismo 
•p  5 

Etâpa: 

Campeonatõ:.Rëional dé AutornoSilismo. em Pista de Terra ,  

Local: .Autódromo Áibertó Cidade 
Data: Outubro 

OrgahizaçmAutomóvêlciube dê Caçapava do Sul 

Contato: (55)991335376 

Art., 2°.- Os -demaïs artigose eventos prvistos no anexo lØóProjeto de Lei 

Executivo n94717.12022 permanecem inalterados; 

4- 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE .LIMA)ESILVÃ 15Dr -
IV1ARCO.ÜÈ 202r 

7. 
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"PODER LEGISLATIVO, 
CÂMÀRkMUNICIRAL DEVEkEAOÓÃÉS 

CçápaVadèi - RS - CïpïiâíFarioupiiha 

JUSTIFICATIVA 

Temos a grata :satisfaçb dê' apresentar à ivossas eQi:ênõias, :p'a: 

vossa apreciação, a presente 'Emenda Aditiva n°001/2022 ao Projeto de 

Executivo n 0471112022 de autoria dos Vereadores Caio Casanova, Zilrriar 

Araújo'e:MarcQ VMSh que tem como finalidade incluir.evêntbs 

no Calendátio•Qfiõiãl4ë Evenios:d o Municlp. 

Justificamos as referidas inclusões tendo em vista que os êventos 

mobilizam a comunidade local e regional e durante as atividades trazem 

turistas dê outros municípios, gerando emprego ,  e renda no nosso ,Municíio'ë 

por nãõ constarem) o ,texto doproje)e'6e lei faz- se .netesáría tàl'inàius'ã'a 

CersJ'contarmos c,nl'o apoio dos demais Pares nos despedimo 

cordialment4K, 

L -, ~. rã, ~, B 

1, 

Rua Srãodé:Caçapava, 621-aP96570-0GOrCAçAPAADOSU.L--RS' 
•intsrnet:222.carflaracãcapaVatS.gcvbrE-niaiI;.coflt3to@cacapavassgov;br 

Êone:(55)281-2O44/2428 



Eterta adtlt,a,njõ 	abProjetb de Léi 4717/2022 

Autotia '*etddr - AtMorno Alçndida Filho (L*) 
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'kread6r infra signata?io',rnenbro efétivo desta Colenda cascdas Leis 
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Projeto de Lei Executivo 471712022 

Art. 1: J 	ÇÔjdÕ àá ân, exoT do 
de Eë0s d&. 

1  unieíiode :44aW 

'AàsáéMa EveM& raoi aliáml E dá. 
- 	 - 	 - 

- Calendário de 
-
Eventos do tMunIcifro  d 

- NATAL LUZ DA COXILHA DE SAO JOSE 

1Datà: Eezõfibrôd&2Õ22 

Art. :o.:c. .:ô. 
Exeõuttvo 4717Í2022 - Galêndário de Eventos do Municipib de,Gaçapã9a-do .ÇI1RS,, 
permanecemiiihaltërados 

iver 4?Sj6AIm( 
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PODER LEGISLATIVO a! 
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

COMISSÃO DE INFRAÈSTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL 

Parecer ao Projeto de Lei 4717/2022, de origem 
do Poder Executivo, que aprova o calendário de 
eventos do Município de Caçapava do Sul para 
o ano de 2022, e dá outras providências. 
Acompanhado das Emendas Aditivas 001/2022 e 
002/2022. 

RELATóRIO: De iniciativa  do Poder Executivo, o Projeto de Lei em epígrafe dispõe 

acerca da aprovação do calendário de eventos do Município para o ano de 2022 com 

acompanhamento das razões e finalidades da presente proposta. 

ANÁLISE: A matéria constante no Projeto de Lei, trazida para análise da Comissão de 

lnfraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social, trata-se de proposição que versa 

sobre o calendário de eventos do Município para o ano de 2022, no qual acompanha 

as razões e finalidades da presente proposta. Ademais, acompanha Emenda Aditiva 

00112022, de autoria dos Vereadores Antônio Carlos Casanova, Zilmar Araújo e Marco 

Vivian, e Emenda Aditiva 00212022, de autoria do Vereador Antônio Almeida Filho 

(anexas a este parecer). A realização de eventos, bem como a escolha e definição dos 

motivos, locais, datas eforma de sua promoção, é matéria de interesse local e cabe à 

Municipalidade dispor sobre tais festividades, conforme o art. 30, 1, da Constituição 

Federal. No que diz respeito à iniciativa legislativa, notase que o art. 80, VII, da Lei 

Orgânica do Município reservou ao Chefe do Executivo a faculdade de dispor sobre a 

organização e o funciohamento da Administração Municipal, o que inclui a promoção e 

suporte aos eventos locais. Logo, reputa-se adequadamente exercida a deflagração 

do processo legislativo. Em conclusão, o Projeto está de acordo com as 
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Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

disposições legais aplicáveis, portanto, deve prosseguir seu regular trâmite 

regimental. 

VOTO: Em face do exposto, opina a relatora da Comissão de Infraestrutura, 

Desenvolvimento e Bem-Estar Social, pela regular tramitação da propositura, devendo 

prosseguir seu regular trâmite regimental ao Plenário desta Egrégia Casa das Leis, 

após apreciação desta Comissão. 

Caçapava do Sul/RS, 28 de março de 2022. 

Vera Ptstro - PL 
Relatora da CIDBES 

VOTACÃO DO PARECER 

PARECER DA COMISSÃO: A Comissão de lnfraestrutura, Desenvolvimento e Bem-

Estar Social, reunida no dia 2810312022, pelo voto dos presentes abaixo assinados, 

acompanham por unanimidade o parecer favorável da relatora da matéria posta no 

Projeto de Lei 471712022, de origem do Poder Executivo, juntamente das Emendas 

Aditivas n° 00112022 e 00212022. 

Caçapava do Sul/RS, 28 de março de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Ver' Pgaastro-PL 
Presidente/Relatora da CIDBES 

Ver. Mariano Teixeira - PP 
Vice-Presidente da CIDBES 

manás— DT 
a CIDBES 
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PODERLEGISIÂIiVO 

'OMARã MUNICIPAL DEVtRÉADQRE& 	 - 
tkçpaVadoSOl R$ - Capitalfairo&pIihá 

Emenda Aditiva n 000112022-ao Pràjeto4e-LeitExêcutiyo n.471712022 

,Autõrià dos Vereadores: Caio Casanova-PDt,. Zilmar Aiaújb (Mano)-PP 
Marco-ViiànTaschétt&MQB 

Forte no art. 124, 1  10, inciso III, do :Reifl,entÕ :Intern -o desta ;Càsa 
Resolução n 005012020, apresentamos a apreciação deste Plõn6rio a seguiQte 
Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Executivo n°4717/2022 —Ac(escenta evéntos 
ao anexo lido Projeto de Lei 'Executivo n°4717/2022 - Cálendário de Evéntos 
do Município .deC-açapàvado -Sul.. 

Art. 1 0  - Ficam acrescidos no anexo l.do.Projeto de Li Executivo n941.i,112022 

Calendário 'Oficial de Eventos do Município, os seguintes eventos: 

Evento: Campeonato Citadino de Automobilismo em Pista-de Terra 

Local: AutôdrõÊno Alberto Cidade 

bãita:Março 

Organização: Automóvel Clube de Caçapava do Sul 

Contato: (55)991335376 

Evento: Duas Horas Nõturnas-de CaçSpava do Sul 

Local: Autódromo Alberto Cidade 

Data: Abril 

Organização: Automóvel 'Clube-de Caçapava do. 8W 

Contata:. (55)991:335376 

Evento:,? Etàpã Campeonato Citadino de. Aytomobilismo ernPãsta -de Terra 

Local: Autódromo Alberto -Cidade 

-Data: Junho 	 - 

Organização: Automóvel Clubé ide Cçapavà do Sul 

Contato; (55)991335376 

Rua iBarão ,deCaçapava, 621 — CEP: 965700 
'
00— CAÇÁRAVA:DOSULHRS 

internet: 2fl.camaracaçapava.rs.govbr E-mail: c 	@ ontatocacaDãva.rs:gov:br 
Fone: (55)3281-2044/2428 
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CÂMARA MUNICtPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - AS - Capital Farroupilho 

Evento 4a  Etapa Campeõrato Gaucho 4de Automobilismo e 	Etápa 

Campqoflatô Rêgiil de Automobilismo em tPista deTerra 

Locàt AutódrmoÀlbeiloCidade  

Data Outubro - 

Organização Automovel Clube de Caçapava do Sul 

Contato (55)991335376 
:i 

Ad 201  Os dertíais ailigos  e  teventos  previstos no anexo 1 do P?ojeto de Lei 	rj 

Eêcpti.oh4%W;i2O22 :MrmáfiQce;inalterØs; 	 •• 	•. 

SALA DAS SESES,GENEL JOÃO MANOIÈL IDÈ UMA.IES 	'OË 	Y 

'MAROj92r 	
- 	 ; I 

Li 	tto-MDB 

- 

Ruá Bátãb.dè cáp 	Lai rOtPI 96570.000- cAç Av::po LM 	 . -.• -.. - 
internét 22 cmaracaCaiava rs gov br E-mail contatocacapava rs pov ti? 

	

Fone: (55)3ZI-Z044/2428 	 - 	
• 
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PODER UGISI.ATIVO 	 r 
CÂMARA MUNICIPALDE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - tã-píti Farroupilha 	 - 

JUSTIFICAJIVA 	 .' 	 ';: :' 

Tsmos..a.gràtasàtisàçàb: d* .prefltar: à :vosaseé1éTr.Ic. i* P5iY1-  ................................................................. pA  
vossa' apre - 'ciação, a presente 'Emenda Aditiva n°OO1/20?2 ao 'Projêto deAtEeL, 	' 
Executivo n°47fl712022 de autoria dos Vereadores Caio asanova, &ZilrSr, ? 

Araujo e 'f1ãrco Wiviaivque tem como finalidade incluir éventosrutbmobiIípcos' . 

no CalendarirnOficialdeEveti'tos do Município 

Justificamos as, referidas inclusões tendo em vista qUeos verito  

mobilizam aL  comunidade local e regional e durante as atividadés4razem 	
' : 1 

turistas de 'outros municípios, gerando ejflprego e rendanô iossoMUrcip'ioië 

?it'dt'xt dõ:proje de lÉifãêtêSáriaaàlinelüãa- . 

o,f,cõntár,rnó 	poio -  dos dêmais Pares no aeIted;niõ-; 	-" 

ormanZ, 
rk 

'Rua èYãode Caça pva '621 
internet 221amaracacaØava rs ov brE-mail contatocacaava rs gov t 

Fõhé: fSS) 
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Er»nda aditrQan° 102) aõ Projeto de Lei 4717/2022 

Autoria Verador - Mtorio Almeida FiIhoLelq 

(a$. 

\ieread& i?ftra signatariornenbro efetivo desta Colenda casa daslíeis' 

'4résêMat Ésit& ao al:?a& t 
roj&tô de Lei 	ecutiyp 4717/2022 - Calendàno de 'Evftntos idb %1uhóipiôr ds 

CaçapavaTdo SuWR& 

Ps4.0 ;.Ë4.Siô á 
de Evertos'do;P1unicTpio de taçapava dô Sul/RS o segciinte evento 

Ai1t 20 	àjéVetft,bs cdispósitív6gle 
Executi '4717/2022 - Cen aldario de Ever vo 
permanecem inaRerados 

Rua . àt :d&t a va62i -sEP: 51Ô%Ü-_Çpçipp.dó Süí:*S 


